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ASSESSORIA PARLAMENTAR -VEREADOR EDILSON MARTIN

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
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PROJETO DE LEI 4012025.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MERITOS TEMÁTICOS.

RELATOR - Vereador EDILSON MARTINS

RELATORIO

Tramita nesta Comissão o PROJETO DE LEI No 4012025 - EXECUTIVO

MUNICIPAL _ ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI NO 4.526, DE 06 DE

SETEMBRO DE2023, QUE DISPOE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PUBLICO NO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANA, E DA OUTRAS

PROVI DÊNC lAS. (processo dig itat 1 6060/25).

VOTO DO RELATOR

No uso das atribuiçôes a qual me confere o Artigo 41, inciso l, do Regimento lnterno

desta Casa de Leis, analisando a proposição apresentada pelo EXECUTIVO MUNICIPAL,

protocolada sob o no O4OI2O25, considerando que a ressalva apontada através do parecer

jurídico n' 592t2025, foi devidamente sanada através de emenda aditiva do Parecer da

comissão Permanente de Legislação e Redação, e que referido Projeto de Lei não

apresenta nenhuma inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aoS preceitos

regimentais, manifesto VOTO FAVORÁVEI a sua tramitação com EMENDA ADITIVA.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em í0 de novembro
de 2025.
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ASSESSORIA PARLAMENTAR -VEREADOR EDILSON IVIAR

voros Dos MEMBRos DA comtssÃo penulteNTE DE tuÉntros reruÁrtcos

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

A Vereadora - Membro - Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 10 de novembro
de 2O25.
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PROJETO DE LEI O4O/2025.

A Vereadora - Presidente Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer:


